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1. Apresentação

O Plano Municipal de Cultura – doravante nomeado como PMC - que ora apresentamos nasceu
das demandas da sociedade civil, de agentes e gestores culturais do município de Silva Jardim e se
constitui como um instrumento de planejamento estratégico de duração decenal - compreendendo o
período de 2018 a 2028 – para organizar, regular e nortear a execução da política municipal para o
setor, trazendo ações de responsabilidade do poder público e da sociedade civil.  

As diretrizes  e  ações  do PMC deverão ser  adequadas  anualmente ao orçamento municipal,
assim como aos possíveis convênios e parcerias com outros órgãos etc. E ao longo dos 10 (dez) anos de
vigência deverá passar por três revisões simples para avaliação da sua gestão, apresentação de novas
propostas e possíveis redirecionamentos,  sempre para garantir  que o PMC não tenha problemas de
continuidade em função de mudanças de governo, conjunturais, econômicas ou de outras naturezas.

No PMC a Cultura e as políticas para o setor são abordadas e planejadas através de diversos
aspectos organizados por sua vez em três dimensões:

1. Simbólica – que agrega as artes, o patrimônio histórico, artístico, arquitetônico, ambiental, os
bens culturais, a diversidade de símbolos, identidades, expressões, modos de fazer e de saberes
de uma comunidade ou território.  

2. Econômica – que pensa esses mesmos bens e símbolos culturais  como impulsionadores de
desenvolvimento econômico, social e humano. Essa dimensão pode estar presente em diversas
escalas sejam as festas de rua até os grandes eventos, polos ou produtos turísticos e ações de
mercado.  

3. Cidadã -  que  considera  a  cultura  como  um direito  social  básico  de  todos  os  cidadãos  –
independente de etnia,  gênero,  orientações sexuais,  faixas  etárias,  opções  religiosas,  classes
sociais ou outros fatores - e busca promover, defender e difundir o mesmo.

Para viabilizar a elaboração do PMC foi firmado um acordo entre a Prefeitura Municipal de
Silva Jardim (PMSJ) e a Secretaria de Estado de Cultura (SEC) através do Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Cultural dos Municípios (PADEC) que disponibilizou um dinamizador, o cientista
social e mestre em bens culturais, Flavio Aniceto, para orientar e colaborar com o processo.          

Inicialmente, a partir de janeiro de 2016 aconteceram reuniões coordenadas pelo especialista
com as equipes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia (SEMEC – CT) e
da Divisão de Cultura. Na sequência aconteceu o I Encontro Municipal de Cultura de Silva Jardim, em
19 de fevereiro de 2016, no Teatro Zezé Macedo o qual contou com as presenças do prefeito Wanderson
Gimenes Alexandre e  de boa  parte  do secretariado na abertura  e  com mais  de  100 (cem) pessoas
assistindo e debatendo assuntos relativos ao setor cultural.

Após o encontro foi instituído um Grupo de Trabalho (GT) -- ver a composição do mesmo no
expediente -- com a participação de membros do poder público e da sociedade civil. O GT fez alguns
encontros e elaborou um questionário simples trazendo duas questões: “O que existe ou existiu de
ação/atividade cultural  em sua comunidade?” e “O que gostaria que existisse?” que foi enviado
através das escolas, lideranças e agentes culturais  ou comunitários. Foram recolhidos cerca de 100
(cem) questionários trazendo informações  sobre as realidades locais  e proposições,  as quais foram
sistematizadas e consideradas no presente PMC nos capítulos referentes ao diagnóstico e nos eixos e
ações.

Em 2017 foram realizadas dez pré-conferências, apresentando à população a importância do
PMC e  do  Sistema  Municipal  de  Cultura,  ocasiões  em que  as  pessoas  apresentaram propostas  e
demandas a serem acrescidas ao Plano. No dia 17/5/2017, no Teatro Zezé Macedo, foi realizada a
primeira Pré-conferência de Cultura onde as 93 pessoas presentes se dividiram em grupo e debateram
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por segmento artístico: música, literatura, artes cênicas, cultura popular, artes visuais, audiovisual e
patrimônio. Foram apresentadas propostas para todas as áreas.

Nos meses de junho e julho foram realizadas Pré-conferências de Cultura em vários bairros.
Nesses  encontros  os  moradores  apresentaram  as  questões  e  as  necessidades  culturais  para  suas
comunidades não se dividindo por linguagens artísticas e,  sim, de acordo com as demandas locais.
Assim, foram realizadas em:

Cidade Nova – 21/6/17 – na Praça da Cidade Nova
Imbaú – 23/6/17 – no salão anexo da Igreja Batista
Aldeia Velha – 26/6/17 – no Restaurante Sabor da Aldeia
Bananeiras – 30/6/17 – na Escola Municipal Corina Halfeld
Boqueirão e Lucilândia – 03/7/17 – na Escola Adail Maria Tinoco
Varginha – 7/7/17- no salão anexo da Igreja Batista
Coqueiro – 19/7/17 – na Escola Municipal Maurília Moreira de Carvalho
Juturnaiba – 14/7/27 – na Associação de Pescadores
Mato Alto – 17/7/17 – no salão anexo da Igreja Batista.
No dia 30/9/2017, realizou-se a II Conferência Municipal de Cultura, na Praça Amaral Peixoto,

com o tema Rumo ao Sistema Municipal de Cultura, sucedendo a primeira que ocorreu em 17 de julho
de 2013, no Teatro Zezé Macedo. A população presente à II conferência se organizou em grupos de
trabalho, por segmento artístico, e cada grupo conheceu e discutiu os relatórios das reivindicações feitas
nas  dez Pré-conferências  de  Cultura e  confrontou com a minuta  do PMC. Cada grupo apresentou
proposta de mudança ou não do texto do Plano que contemplasse a área artística do respectivo GT.
Assim  foi  realizada  ampla  consulta  pública  e  garantida  a  participação  democrática  dos  cidadãos
interessados na política cultural do município.

São muitas  as  tarefas  a  executar,  sobretudo,  em um município  que  possui  rico  patrimônio
cultural,  histórico  e  ambiental.  Por  outro  lado,  há  carência  de  ações  culturais  para  o  conjunto  da
população silvajardinense. O PMC tem como missão ir ao encontro das mesmas propondo soluções e
caminhos para o desenvolvimento cultural de Silva Jardim.

1. Diagnóstico sociocultural e econômico

2.1. Aspectos Históricos, estatísticos e naturais1

O Município de Silva Jardim era inicialmente conhecido como Capivari. Teve origem em Ipuca
ou Sacra Família de Ipuca que está situada à margem do Rio São João entre a Barra de São João e o
antigo Indayassu hoje a sede do município vizinho de Casimiro de Abreu.

A pequena vila cresceu tendo como principal ocupação a exploração de madeira e a lavoura. No
seu crescimento os moradores foram ocupando locais as margens do citado rio e formaram os povoados
de Poços das Antas, Correntezas e Gaviões. Uma parte desses colonos seguiu o curso dos rios Capivari
e Bacaxá por dentro do território até as nascentes na Serra das Imbaúbas, formando os povoados de
Juturnaíba e Capivari. Essa formação de povoados ocorreu por volta do século XVIII.

As Freguesias, nessa época, eram formadas em torno de uma igreja e quando a diocese da Sacra
Família de Ipuca foi transferida para São João, deixou esse já desenvolvido povoado sem Igreja. Um
pedido  foi  feito  ao  bispo  diocesano  para  a  criação  de  outra  freguesia.  Dessa  forma  foi  criada  a
Freguesia de Nossa Senhora da Lapa de Capivari em 09 de outubro de 1801.

Em 1841 com o desenvolvimento  do povoado foi  criada a  Vila  de  Capivari  com território
desmembrado de Cabo Frio, tendo sido providenciada a construção de uma câmara municipal (que

1O subtítulo “Aspectos Históricos” foi baseado no diagnóstico presente no Plano Municipal de Educação de Silva Jardim
2015-2025 elaborado pela SEMEC – CT, equipe e grupos de trabalho.
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tinha a função similar as atuais prefeituras municipais), de uma cadeia pública e de um cemitério.
As  terras  para  a  fundação  da  cidade  foram  doadas  por  Luís  Gomes  (provavelmente  um

fazendeiro) que hoje tem o seu nome relembrado na rua principal da atual Silva Jardim. A cidade viveu
desde o começo da lavoura, inicialmente de cana de açúcar e cereais e mais tarde da cultura de café que
foi  significativa  para  o  seu  desenvolvimento.  Capivari  possuía  bons  estabelecimentos  comerciais,
botica e movimento de porto a margem do Rio São João.

Além  da  exportação  de  madeira,  propriedades  prósperas  se  ocupavam  da  lavoura,  e  para
enriquecer o padrão dessa economia havia a existência de minérios variados cuja extração fornecia bons
lucros. A Estrada de Ferro Leopoldina chegou em 1881 e trouxe mais movimento para o município,
deixando de ser apenas fluvial o meio de transporte u1ilizado. Muitos outros povoados foram surgindo
nessa época.

Quando da abolição da escravatura em 1888 e a consequente falta de mão-de-obra – uma vez
que parte da economia se baseava nesse abominável modo de produção - deu-se um grave abandono
dos  campos  com enorme queda da  atividade  da  lavoura.  Formou-se  nessa  época  um povoado  em
Juturnaíba (local da grande lagoa) e outro em Aldeia Velha, que foi formado por um grupo de colonos
suíços e alemães que tinham vindo inicialmente com o grupo de colonização de Friburgo. Mas no início
do século XX, com suas férteis terras divididas entre pequenos sitiantes, seus distritos tinham alcançado
uma vida ativa e movimentada.  O comércio era  intenso e  a  vida social  era  variada e interessante.
Existiam  duas  escolas  -  uma  masculina  e  outra  feminina  -  cujos  professores  participavam  e
incentivavam a vida cultural da cidade.

Por volta de 1918 ocorreram tempos difíceis: a gripe espanhola dizimou famílias inteiras na
cidade e logo após ocorreu um ataque de gafanhotos, que chegavam em nuvens intensas e destruíam
tudo por onde passavam. A cidade custou a se recuperar dessas duas tragédias. No entanto a estrada de
ferro  trazia  visitantes  e  comércios  para  a  cidade  e  as  casas  atacadistas  tinham  um  movimento
significativo, já que a produção local era considerável e o comércio com a vizinhança – Araruama,
Campos, etc. mantinha o bom movimento.

A  cidade  experimentou,  na  década  de  1920,  um  aumento  de  comércio  extraordinário,
principalmente  de  café  e  cereal.  Como  a  situação  econômico-financeira  era  boa  a  social  também
melhorava e a cidade promovia muitas festas com bandas de música, serestas e expressões da cultura
popular, como o Dia de Reis. Mas, com a baixa dos preços do café nos anos 1930 a região em torno e a
própria cidade muito sofreram.

O  pároco  (que  havia  derrubado  a  igrejinha  feita  na  fundação  da  cidade)  não  conseguiu
completar  a  igreja  que  já  estava  construindo  desde  1926  resultando  que  ela  foi  completada  por
missionários  americanos  apenas  em  1950.  Os  cidadãos  não  tinham  meios  para  cooperar  com  a
construção da igreja já que a situação havia se tornado difícil  para todos.  Com o agravamento da
situação econômica, muitos sitiantes perderam ou venderam suas terras que passaram mais e mais para
as mãos de grandes proprietários e dessa forma extinguindo a vida dos distritos e provocando grande
evasão rural. Havia também casos de malária (impaludismo) que ocorriam no verão e ocasionavam
perdas de vida significativas na região. Com a drenagem e dedetização dos locais afetados por volta de
1947 o problema foi exterminado.

Nos  anos  1950  foram construídas  estradas  de  rodagem entre  os  distritos  e  os  municípios
vizinhos. A construção da BR-101, que passa a 5 km da cidade, tornou-a mais acessível para visitantes
e viajantes de outras localidades.

O nome de Capivari foi trocado pelo de Silva Jardim em 1943 em homenagem ao advogado,
republicano  e  abolicionista,  Antônio  da  Silva  Jardim,  nascido  na  Vila  de  Capivari.  O  patrono  do
município
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Caracterização do município2

Silva Jardim pertence à Região das Baixadas Litorâneas, que também abrange os municípios de
Araruama, Armação de Búzios, Arraial do Cabo, Cabo Frio, Cachoeiras de Macacu, Casimiro de Abreu,
Iguaba Grande, Maricá, Rio Bonito, Rio das Ostras, São Pedro da Aldeia e Saquarema. Faz divisa com
os seguintes municípios: Casimiro de Abreu, Rio Bonito, Araruama, Nova Friburgo e Cachoeiras de
Macacu.

A cidade  possui  uma  área  total  de  aproximadamente  938  km²  (novecentos  e  trinta  e  oito
quilômetros quadrados) e é uma das maiores do Estado em extensão territorial, mas com baixíssima
densidade  demográfica  sendo  cortado  pelo  leito  da  Estrada  de  Ferro  da  Leopoldina,  fator  que
condicionou a sua ocupação. O principal acesso à sede é realizado através da Rodovia BR -101, que
alcança Rio Bonito, a Sudoeste, e Casimiro de Abreu, a Nordeste. A RJ – 140 acessa Araruama, ao Sul e
segue, em trecho sem pavimento asfáltico, rumo a Correntezas e Gaviões, ao Norte.

Segundo dados de Censo do Instituto Brasileiro de Geografia Universal - IBGE de 2010, o
município de Silva Jardim tem 21.349 (vinte e um mil e trezentos e quarenta e nove) habitantes, sendo
16.121 (dezesseis mil e cento e vinte e um mil) moradores nas áreas urbanas e 5.228 (cinco mil e
duzentos e vinte e outo) nas áreas rurais. Sendo um dos maiores do estado em termos de área 938,336
km² (novecentos e trinta e seis, vírgula trezentos e trinta e seis metros quadrados) apresenta, no entanto,
uma baixa densidade demográfica tendo 22,6 hab/km² (vinte e dois, vírgula seis habitantes por metro
quadrado) segundo o mesmo IBGE, 2002, o que se explica pela quantidade de áreas de preservação
ambiental existentes no município.

Silva Jardim tem um contingente de 14.716 (quatorze mil,  setecentas e dezesseis)  eleitores,
correspondentes a 64% do total da população. O município tem um número total de 8.145 (oito mil e
cento e quarenta e cinco) domicílios, com uma taxa de ocupação de 73%.

Atrações naturais

Entre muitas atrações naturais de Silva Jardim, cita-se:

Parque  Estadual  dos  Três  Picos,  criado  em  junho  de  2002  e  que  abrange  territórios  dos
municípios de Guapimirim, Teresópolis, Cachoeiras de Macacu, Nova Friburgo e Silva Jardim. Seus
mananciais abastecem as Regiões Serrana e do Grande Rio.

Reserva  Biológica  de  Poço  das  Antas  que  se  estende  por  5.500  (cinco  mil  e  quinhentos)
hectares dentro de Silva Jardim, fazendo limite com os municípios de Casimiro de Abreu e Araruama,
abriga muitas espécies de animais ameaçados de extinção, é o local onde se encontra o Mico-Leão-
Dourado protegido e em franca reprodução e um dos símbolos do município.

O Rio São João é o principal curso d’água da região e seus afluentes Capivari, Bacaxá, Aldeia
Velha, Preto e Iguape percorrem boa parte da citada reserva, inundando as terras baixas dos seus vales.

A Lagoa de Juturnaíba, de água doce, ocupa boa parte de sua área, recebendo as águas de alguns
rios e desaguando no Rio São João e tem 43 km² (quarenta e três quilômetros quadrados) de área, 18 km
(dezoito quilômetros) de extensão e profundidade média de 6 metros, é marcada por pequenas ilhas
sapés, algumas áreas de mata virgem, vegetações rasteiras, além de pequenas elevações e circundadas

2 Outras informações socioeconômicas sobre o município podem ser adquiridas na dissertação de
Tadzia de Oliva Maya “A Escola da Mata Atlântica: agroecologia e cultura livre na Casa das
Sementes  Livres,  Aldeia  Velha,  Silva  Jardim,  RJ,  2013” orientada  por  José  Roberto  Moreira  e
defendida em 2013 na Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, Instituto de Florestas.

Anexo Único da Lei nº 1743/2018 de 23 de Abril de 2018

http://www.silvajardim.rj.gov.br/


Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete do Prefeito
Praça Amaral Peixoto, nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ  
CEP. 28.820-000 Tel.: (22) 2668-1118      CNPJ  28.741.098/0001-57
http://www.silvajardim.rj.gov.br   e-mail:gabinete@silvajardim.rj.gov.br

por campos de pastagem de gado bovino.

Rio Pirineus, pequeno afluente do Rio São João, tem corredeiras e piscinas de águas frescas e
límpidas.

Consideramos que  nossa  cidade tem as  características  interioranas  com uma forma de vida
calma  que  pode  atrair  visitante  fugindo  da  rotina  conturbada  das  grandes  cidades.  O conjunto  de
atrativos naturais oferece muitas oportunidades de esportes náuticos e/ou “radicais”, além de ter a sua
volta  bares e  restaurantes  onde os  visitantes pode passar um bom dia descansando e apreciando a
natureza.  

Existe um grande potencial turístico e que pode ser associado aos aspectos ambiental e cultural
trazendo desenvolvimento e qualidade de vida. Mas é preciso que os planejamentos urbano, cultural,
educacional,  turístico,  ambiental  e  de  outras  áreas  seja  articulado.  O  presente  PMC é  parte  desse
processo.

2.2. Aspectos Culturais e contexto atual

Conforme a pesquisadora e agente cultural local Tadzia Oliva Maya (2013 op. cit.) a cidade
preserva na atualidade traços das diversas culturas que a constituíram:  

                                                             “Por ter sido território indígena, esta influência ainda pode ser
reconhecida  nos  hábitos  cotidianos  do  povo,  como  o  gosto  pela  farinha  de
mandioca,  no  conhecimento  das  ervas  medicinais,  na  pesca,  na  agricultura
coivara, no gosto pela caça e da interação com as riquezas naturais. Os colonos
suíços e alemães, descidos de Nova Friburgo, trouxeram seus fornos caseiros,
seus  pães  de  raízes,  geleias  e  tortas  de  frutas  para  várias  localidades,  como
Aldeia Velha por exemplo. A capoeira, a cachaça e o carnaval revelam traços
fortes das culturas afrodescendentes, bastante miscigenadas. Há Folia de Reis e
Mineiro Pau pela região. Na área do artesanato, notam-se trabalhos com fibra de
bananeira, entalhes em madeira, cestaria com cipó e bambu e com a madeira
cambará”.

O  PMC  procura  dar  conta  dessa  diversidade  cultural,  enfrentando  os  desafios  e
responsabilidades  que  ainda  estão  em aberto,  uma vez  que  o  município  não conta  com um órgão
específico para a área de Cultura, sendo uma divisão subordinada à Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Ciência e Tecnologia (SEMEC – CT) a qual administra dois equipamentos culturais o: Centro
Cultural Capivari e a Biblioteca Municipal Tiradentes.

A inexistência de um órgão próprio e autônomo para a gestão cultural no município – secretaria
ou fundação - impacta negativamente nos resultados para a área, inibindo iniciativas e a capacidade de
formulação, elaboração e realização de ações próprias, assim como o apoio àquelas desenvolvidas pela
sociedade civil.

Muitas vezes esse apoio pode se dar prescindindo de dotação orçamentária (não que esta não
seja importante, ao contrário), seja com a cessão de pessoal técnico e especializado, de espaços ou de
estrutura (som, luz e outros recursos tecnológicos), assessoria técnica para a elaboração de projetos para
editais específicos de financiamento, etc.

Mas para isso é preciso que o órgão esteja estruturado e qualificado para estes fins. Não é o que
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temos  no  contexto  atual.  Um  dos  objetivos  do  presente  PMC  é  superar  as  limitações  no
desenvolvimento cultural do município de Silva Jardim e modificar esse quadro, potencializando os
recursos e as oportunidades.

Reconhecemos que as áreas de Cultura e Educação têm muitos pontos comuns que justificam o
estabelecimento de diversas parcerias institucionais entre ambas. Mas é preciso reconhecer também que
são áreas distintas, com missões, estratégias e metodologias específicas. Podemos exemplificar com a
própria questão do ensino e da produção de conhecimento. Enquanto a Educação abrange os aspectos
formais e regulares de um processo educativo, a Cultura, por sua vez, reconhece os saberes informais,
tradicionais e presentes nos indivíduos em geral – tenham estes o acesso a instrução formal ou não.

Outro aspecto que salientamos é que os artistas e agentes culturais silvajardinenses pleitearam
sua inclusão na programação oficial de eventos (carnaval, aniversário do município etc.). Sabemos que
essas decisões não são da responsabilidade da área cultural, sendo principalmente definidos por outros
órgãos públicos e eventualmente em parcerias com a iniciativa privada. Mas como é uma demanda
cultural apresentada no processo de construção do PMC precisa ser registrada no mesmo.

Não consideramos que é um problema ter os "grandes nomes" nesses eventos, - uma vez que
ajudam a atrair público interno e os turistas -, e pelo fato que o munícipe também quer ter acesso a
atrações externas ou de “apelo” até porque por muitas vezes não tem condições físicas ou financeiras de
assisti-las de outras formas. Mas é preciso incorporar as produções locais nessas programações.

E quanto à legislação ou marcos legais municipais referentes ao setor cultural destacamos:

 Lei de Patrimônio – nº 1665 de 2015;
 Resolução nº 182, de 04 de julho de 1960 de criação da Biblioteca Municipal Tiradentes;
 Lei Orgânica Municipal de Silva Jardim de 05 de abril de 1990 que contém três artigos
específicos, à saber

“CAPÍTULO III

Das Políticas Municipais
Seção II

Da Política Educacional, Cultural e Desportiva

Art. 198 - O Município no exercício de sua competência:
I - apoiará as manifestações da cultura local;
II  -  protegerá,  por  todos  os  meios  ao  seu  alcance,  obras,  objetos,
documentos  e  imóveis  de  valor  histórico,  artístico,  cultural  e
paisagístico.

Art. 199 - Ficam protegidos para fins de preservação, a Praça Amaral
Peixoto; o Prédio da Prefeitura, em sua parte mais antiga; a Gruta Santa
Edwiges e a Lagoa de Juturnaíba.

Art. 200 - Ficam isentos do pagamento do imposto predial e territorial
urbano  os  imóveis  tombados  pelo  Município  em  razão  de  suas
características históricas, artísticas, culturais e paisagísticas”.

Se avaliarmos  a  legislação  acima  citada  temos  um caminho  inicial,  mas  ainda  há  muito  a
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percorrer, e o presente PMC procura atender essa perspectiva.
Identificamos como uma necessidade comum para o planejamento e otimização do setor cultural

no município  a  identificação,  o  reconhecimento  e  o  mapeamento  dos  artistas,  agentes,  produtores,
produtos e espaços culturais visuais do município. Dessa forma, no processo de construção desse PMC
procuramos colher o máximo de informações, mas sabemos que ainda há muito a se conhecer. De todo
modo até  junho de  2017 –  quando encerramos  a  elaboração do mesmo,  havíamos  identificado  as
seguintes áreas, ações, projetos ou expressões específicas:

Música  – A Associação Musical  e Dramática Honório Coelho, doravante identificada como
AMDHC - é uma instituição da sociedade civil com o título de utilidade pública municipal concedida
pelo decreto lei 1.085 de 21 de setembro de 1995 e que foi reconhecida como ponto de cultura pelo
governo estadual entre os anos de 2009 a 2016 e realiza ações de caráter social e de promoção ao acesso
à cultura, estimulando ainda o afeto pela produção local. Executa ações como a tradicional Alvorada,
desfiles  cívicos,  solenidades,  apresentações  musicais  e  festivais  culturais.  Oferece  os  cursos  de
musicalização infantil, teoria da música, Prática em instrumentos de sopro e percussão. Existe ainda a
Orquestra da Igreja Assembleia de Deus, esta também uma instituição da sociedade civil, que realiza
ações como oficinas de instrumentos e musicalização infantil. O Centro de Referência em Assistência
Social – CRASS também oferece oficinas na área.

O Aldeia Rock Festival, realizado no distrito de Aldeia Velha, que já está na 16º edição é o
segundo maior evento do distrito (o primeiro é a festa da padroeira). As pousadas e restaurantes locais
ficam lotadas nesse período. O festival acontece anualmente durante a Semana Santa trazendo em sua
programação bandas independentes e nomes conhecidos do rock nacional.

Ainda naquele distrito, os jovens têm organizado festivais de Forró apresentando trios e bandas
de diversas partes do Brasil e atraindo um público grande nos feriados e finais de semana, também
impactando positivamente o comércio e os serviços locais.

Teatro – O Teatro Municipal Zezé Macedo é uma referência e tem um grande potencial de
utilização e de desenvolvimento de uma programação, no entanto é preciso que o mesmo passe para a
administração do órgão gestor de Cultura, e que seja possível a cobrança de ingressos. Existem também
oficinas oferecidas pelo Grupo de Teatro da Honório, que funciona na já citada AMDHC, oferecendo
dinâmicas de teatro na linguagem dos musicais. Há também  o Projeto Cultural Lona na Lua e no
Centro de Referência de Assistência Social  (CRAS).

Livro,  Leitura e  Literatura –  São espaços  de  referência  nessa  área  a  já  citada  Biblioteca
Municipal Tiradentes; a Biblioteca do Colégio Estadual Sérvulo Mello; a Biblioteca do CEPM Prof.ª
Vera Lúcia Pereira Coelho; e demais bibliotecas escolares.

Em Aldeia Velha existe o Ponto de Leitura- Aldeia da Leitura- que tem mais de 10 pontos de
difusão de livros espalhados pelo distrito, nas pousadas, restaurantes, área de camping, na escola, no
posto de saúde, no posto da guarda municipal, entre outros. A ação é mantida pela Escola da Mata
Atlântica (a partir de edital para esse fim oferecido pela Secretaria de Estado de Cultura em 2013) com
a ajuda dos moradores.

Artes  Visuais –  A referência  é  o  Centro  Cultural  Capivari  onde  existem  condições  para
exposições variadas.

Audiovisual – A já citada AMDHC tem um espaço com equipamentos para exibição de filmes e
documentários nacionais viabilizado em parceria com a Agência Nacional de Cinema – ANCINE.
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Dança –  A referência  é  a  Escola  de  Dança  Adremylla  Machado que  é  uma instituição  da
sociedade civil que realiza cursos e ações como participação em mostras e festivais de dança, desfiles
cívicos, apresentações em conferências e atividades culturais locais.

Artesanato –  o  município  possui  uma  associação  de  artesãos  –  ASSOCIARTE  -  que
desenvolve  atividades e produtos artesanais comercializados para geração de renda através de feira de
artesanato  semanal.  O  já  citado  CRAS oferece  oficinas  na  área  em pintura  em tecido,  bordados,
costura, desenho e reciclagem.

Festas populares de natureza religiosa: acontecem várias como a de Nossa Senhora da Lapa –
no centro do município; de Santo Antônio – em Imbaú; de Nossa Senhora do Amparo, em Bananeiras;
de Sant’Ana em Aldeia Velha; o Auto da Paixão de Cristo realizado no centro da cidade; Pocissão de
Corpus Christi com elaboração de tapetes de sal e outros produtos. Em outras comunidades religiosas
também acontecem atividades culturais como exemplo o Consagra Silva jardim e congressos das igrejas
da Assembleia de Deus.  Não identificamos até o momento da elaboração do PMC  festas religiosas de
matrizes africanas como o Candomblé e a Umbanda.

Festas populares:  existem as relativas ao período dos santos católicos juninos, as chamadas
“Festas Juninas” que acontecem em diversas localidades. E também acontecem as ligadas a outras datas
comemorativas como o Aniversário da Cidade em 08 de maio, o Dia da Pátria em 07 de setembro e
celebrações do nascimento de Antonio da Silva Jardim em 18 de agosto.

Feira Viva: A Feira Viva busca por meio da pesquisa que faz ao homenageado de cada edição o
reconhecimento e a valorização de detentores de conhecimentos e de formas de expressão tradicionais,
buscando a permanente reinvenção das identidades formadoras de Silva Jardim e arredores. Entre 2016
e 2017 foram realizadas quatro edições da Feira Viva, reunindo produtores de cultura, produtores rurais,
produtores caseiros e artesãos.

Carnaval: existem blocos carnavalescos como o Andegan, o Boca de Álcool, o Vai Vomita e
Volta, a Perereca Banguela, o Azul e Branco, o Bloco da Jaqueira, o Piabas da Aldeia, o Kidelícia, o
Chegou pra Ficar, o Mula Doida, Los Bananas entre outros.

Pontos de Cultura:  além do já citado, da ADMHC; existe ainda o Ponto Caipira/Escola da
Mata Atlântica/Casa das Sementes Livres, em Aldeia Velha.

Patrimônio Cultural Material:

Distrito-sede: os prédios do Centro Cultural Capivari, da Prefeitura Municipal, da Igreja Matriz
de Nossa Senhora da Lapa, o casarão de Zezé Macedo e a Estação Ferroviária, chaminé da Fazenda da
Chaminé, capela mortuária do cemitério; túmulos de antigas personalidades; Estação Ferroviária da
Lagoa de Juturnaíba .

União Futebol Clube – Fundado em 14 de setembro de 1945, com sede localizado na Rua
Sansão Pedro David n°175 em frente à praça Amaral Peixoto, e seu Estádio “Orlando Pedro Xavier” na
Rua Luiz Gomes. Outrora um espaço potencial para atividades culturais, já que tinha uma programação
cultural, porém atualmente encontra-se bastante deteriorado.
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Distrito de Gaviões: Igreja Católica Nossa Senhora da Conceição (Decreto Provincial 1181 de
21 de julho de 1860) assim como o cemitério o campanário e o coreto da mesma.

Distrito de Bananeiras: Igreja Católica Nossa Senhora do Amparo (Lei Provincial 343 de 06
de junho de 1844, confirmada em 03 de junho de 1892 pelo Decreto nº 1 – A); praça da localidade;
Festa da Banana.

Distrito de Aldeia Velha: Igreja Católica de Sant’Ana; Decreto 1056 – Aldeia Velha; Decreto
1063 – Quartéis, nome do antigo distrito.

Patrimônio Ambiental ou Paisagístico: Praça Amaral Peixoto; Gruta Santa Edivirgen; entorno
da Paróquia Nossa Senhora da Lapa; entorno da Igreja Nossa Senhora da Conceição em Gaviões; Lagoa
de Juturnaíba; cachoeiras e  rio  em Aldeia Velha; rio em Bananeiras;  rio  em Pirinéus e as diversas
reservas particulares do Patrimônio Natural (RPPN’s) nas quais os proprietários por suas iniciativas
transformam, integral ou parcialmente, sua propriedade em uma unidade de conservação.

Ainda sobre o Distrito de Aldeia Velha:
Em função dos recursos naturais, dos bens culturais e da pró-atividade da sua comunidade, o

distrito  de  Aldeia  Velha  tem um grande  potencial  cultural  e  turístico,  ocorrendo  diversas  ações  e
iniciativas conhecidas não só no município e na região próxima, como no Estado.

 Abordamos cada uma destas  nos  subtítulos  específicos das  diversas  expressões  artísticas  e
culturais. E registramos aqui o Aldeia Cultural, um evento de artes integradas, gratuito itinerante, de
regularidade anual e que a cada edição acontece em algum bar ou pousada do distrito, trazendo bandas
musicais e projetos culturais de todo o estado do Rio de Janeiro. Já passaram pelo evento, atrações
como a Orquestra Voadora, a Carroça de Mamulengos, o Nó Cego, a Orquestra de Cavaquinhos de
Cabo Frio e o Jongo do Quilombo São José.

Durante  a  pesquisa  para  o  PMC diversos  morados  citaram o  potencial  turístico-cultural  de
Aldeia Velha e da Lagoa de Juturnaiba. Para que seja atingida a potencialidade que identificamos é
preciso mais  estruturação,  nesse caso principalmente  da  parte  do poder  público,  com prestação de
serviços municipais básicos e ações de fiscalização e de formação de quadros para o desenvolvimento
turístico-cultural sustentável.

Os  agentes  culturais,  comunitários  e  empresariais  de  Aldeia  Velha  apontam  uma  série  de
necessidades nesse sentido, desde o controle de carros com som (que extrapolam os limites de horário e
regras de convivência) até o acesso ao distrito, à oferta de transporte público municipal, entre outros.

Além desses,  temos  os  aspectos  comuns  a  outros  distritos  e  à  sede,  quanto  à  melhoria  da
infraestrutura  para  os  eventos,  promoção  e  apoio  para  os  locais  que  tenham  apelo  ambiental,
patrimonial, turístico e cultural.

Sobre  as  manifestações  culturais  populares,  os  griôs  e  mestres  e  as  comunidades
tradicionais

Identificamos a urgente necessidade de reconhecimento formal e simbólico, social e cultural dos
mestres  das  manifestações  culturais  populares,  dos  griôs  da  tradição  oral  e  dos  moradores  de
comunidades tradicionais.

São considerados povos e comunidades tradicionais:
“Os  grupos  culturalmente  diferenciados  e  que  se  reconhecem
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como  tais,  que  possuem  formas  próprias  de  organização  social,  que
ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando
conhecimentos,  inovações  e  práticas  gerados pela  e  transmitidos  pela
tradição.”(Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos
e  Comunidades  Tradicionais,  instituída  pelo  Decreto  n.  6.040,  de
07/02/2007, em seu artigo 3, I)

Até o momento da elaboração final desse PMC, em junho de 2006, não foram localizados griôs
ligados às culturas afro-brasileiras, assim como adeptos, templos e terreiros de religiões de matrizes
africanas no município.

Em compensação  temos  informações  da  existência  e  das  atividades  de  griôs  e  mestres  de
culturas  populares,  povos  e  comunidades  tradicionais  de  outras  naturezas  e  territórios,  como  as
rezadeiras, os agricultores familiares, os pescadores, as bordadeiras, os cesteiros e outros.

Essa identificação e reconhecimento são fundamentais para a criação de políticas, programas e
projetos  de  apoio  e  valorização dos  mesmos  (como certificações  e  premiações  diversas,  parcerias,
vivências  e  trocas  com  educadores  formais  das  escolas  municipais,  inclusão  das  suas  iniciativas
culturais no calendário oficial  de eventos,  apoio cultural  para apresentações,  produções, exposições
etc.)

Mineiro-Pau: Esta manifestação cultural se inicia em Silva Jardim no início da década de 1950,
oriunda da Região Norte Fluminense do Estado do Rio de Janeiro. Assim como já registramos no geral,
avaliamos  que  são  necessárias  ações  de  identificação  dos  agentes  culturais  apoiadores,  mestre  e
brincantes de Mineiro Pau, assim como das suas necessidades e formas de apoio, inclusive se valendo
de iniciativas e possibilidade de fomento de outros órgãos – públicos e privados - e entes federados.

Folia de Reis – Existiram duas, a Folia do senhor Manoel Juquinha em Bananeiras e outra no
Goiabal, a do senhor Carmosino, ambas fundadas e também extintas na década de 1970. No ano de
1999 a 2003 foram realizados festivais com encontro de folias da Região, Ainda ocorrem  visitas anuais
a casas de devotos dos Santos Reis e ou simpatizantes da cultura.

1. Objetivos: por uma política cultural democratizante e cidadã
Visando estabelecer os pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações

formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Silva Jardim, através da SEMEC – CT/Divisão
de Cultura e de outros órgãos existentes no momento ou que venham a ser criados, o Plano Municipal
de Cultura – PMC – tem como objetivos gerais:

3.1. Formular  e  implantar  políticas  públicas  de  cultura,  democráticas  e  permanentes,
pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação;

3.2. Divulgar, promover e defender os direitos culturais que devem ser assegurados a todos
os silvajardinenses;

3.3. Promover o desenvolvimento – humano social e econômico – através do acesso à cultura
– seja do ponto de vista da fruição assim como dos meios de produção cultural e aos bens e serviços
culturais, no âmbito do município;

E tem como Objetivos Específicos:
3.5. Fomentar  o  desenvolvimento  cultural  do  município  de  forma  ampla,  por  meio  da

promoção e difusão, da realização de editais e seleções públicas para o estímulo a agentes, projetos e
processos  culturais,  da  adoção  de  subsídios  econômicos,  da  implantação  do  Fundo  Municipal  de
Cultura, dentre outros mecanismos legais de financiamento ao setor;
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3.6. Proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas manifestações e as
expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e suas derivações sociais,
reconhecendo a abrangência do conceito e da prática de cultura;

3.7. Promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural; a circulação e
o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos culturais; e o contato e a fruição do público com a arte e a
cultura de forma universal;

3.8. Garantir a preservação do patrimônio cultural local, resguardando os bens de natureza
material e imaterial, os documentos históricos, acervos e coleções, as formações urbanas e rurais, os
sítios  arqueológicos  pré-históricos  e  as  obras  de  arte,  tomados  individualmente  ou  em  conjunto,
portadores de referência aos valores, identidades, ações e memórias dos diferentes grupos formadores
da sociedade;

3.9. Articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de redes, fóruns e/ou
consórcios municipais ou regionais para a sua implantação;

3.10.  Articular  ações,  iniciativas,  projetos e programas de forma integrada com as políticas
públicas  ou  da sociedade civil  nas  áreas  de  educação,  comunicação,  ciência  e  tecnologia,  direitos
humanos,  meio-ambiente,  turismo,  planejamento  urbano  e  cidades,  desenvolvimento  econômico  e
social, indústria e comércio, dentre outras.
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1. Eixos temáticos, os desafios decorrentes e as ações propostas.
____________________________________________________________________________________________________________________

EIXO: 4.1. Na perspectiva da Dimensão Simbólica da cultura – aquela que afeta as produções artísticas, o patrimônio e os bens culturais – o Plano Municipal de Cultura buscará
atender o desafio e as ações abaixo relacionadas.
Desafios:
Estimular ações de formação de artistas e agentes culturais;
Garantir os direitos culturais, o acesso à cultura e a formação cultural para todos os silva-jardinenses.
Criação de programas municipais permanentes para o patrimônio cultural; livro e leitura e as diversas áreas de expressões artísticas.
Reconhecer a agroecologia e a transição agroecológica como estratégia de valorização da cultura do campo.
Reconhecer o notório saber dos agricultores/as para a multiplicação dos saberes e fazeres da cultura do campo.

Ações propostas Tempo de
implementação

Possíveis parceiros Resultados Esperados Formas de avaliação dos resultados

Criação da Escola Municipal de Artes.

Promoção de oficinas livres nas diversas
linguagens artísticas.

Médio Prazo (de três a
seis anos)

Gabinete do prefeito/a;
-Secretaria  Municipal  de
Educação, Cultura, Ciência e
Tecnologia- SEMEC-CT;
Secretaria  Municipal  de
Obras e Serviços Públicos –
SEMOSP;
Instituições  culturais  da
sociedade civil que atuem no
município;
Secretaria  de  Estado  de
Cultura – SEC;
Ministério  da  Educação  –
MEC;
Ministério  da  Cultura  –
MINC.

-  Promoção  de  trocas  e  vivencias
com  artistas  e/ou  mestres,  no
desenvolvimento  de  práticas  e
técnicas,  saberes  e  fazeres  das
expressões  e  linguagens  artísticas
da cultura popular e tradicional;
-  Fortalecimento,  valorização  e
respeito  pela  cultura  e  bens
culturais;
- Incentivar a formação artística em
todas  as  áreas  (música,  artes
cênicas,  dança,  artes  visuais  e
outras);
- Aumentar a oferta de cursos para
os jovens e demais moradores;
- Qualificação do setor cultural;
- Geração de emprego e renda.

-Quantitativo de atrações e atratividade
das mesmas para o público.
-  Relatórios  e  registros  audiovisuais
diversos;
-  Trabalhos  de  conclusão  de  curso
diversos;
- Público atendido e serviços prestados.
-  Surgimento  de  novos  produtos,
produções  e  agentes  culturais  no
município.
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Criação de um Programa Pró-Memória
de  Silva  Jardim  que  terá  entre  outras
responsabilidades as de:

Coordenar  todas  as  ações  relativas  às
áreas  de  patrimônio  cultural  material  e
imaterial no município;

Registro,  catalogação  e  divulgação  dos
bens  culturais  materiais  e  imateriais  do
município;

Efetivar  a  lei  municipal  de  patrimônio
cultural e realizando possíveis adaptações
ao  presente  PMC  e  outras  legislações
permanentes.

Criação do Sistema de  Arquivo Público
Municipal  conforme  legislação
pertinente.

Criação  de  programa  de  educação
patrimonial;

Realização  de  campanhas  de
conscientização  sobre  a  preservação  do
patrimônio.

Curto  prazo(até  três
anos)

Permanente

Curto prazo
(até três anos)

Curto prazo
(até três anos)

Curto prazo
(até três anos)

Permanente

Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
Instituições  culturais  da
sociedade civil que atuem no
município
SEC;
Instituto  Estadual  do
Patrimônio  Cultural  –
INEPAC;
MINC;  Instituto  do
Patrimônio  Histórico  e
Artístico Nacional- Iphan;
Instituições  universitárias
e/ou de pesquisa afins.

-  Registrar  conteúdos  audiovisuais
diversos  referentes  à  história  das
expressões artísticas locais;
-  Registrar  conteúdos  audiovisuais
diversos  sobre  artistas  e  agentes
culturais locais;
-  Registrar  conteúdos  diversos
referentes  à  memória  e  da  história
em  suas  diversas  expressões
linguísticas,  orais  e  étnicas
presentes no município;
-  Mapear  e  registrar  as
manifestações culturais populares;
-  Produzir  inventário  da  culinária
tradicional de Silva Jardim.
-  Sistematizar,  digitalizar  e  dar
publicidade  a  estes  e  outros
conteúdos  referentes  à  memória
cultural de Silva Jardim;
- Criação de produtos, produções e
circuitos culturais relativos as áreas
consideradas  como  patrimônios
culturais  materiais,  imateriais  e
ambientais;
-  Valorização  e  preservar  o
patrimônio material e ambiental que
tenha  potencial  como  atrativo
cultural  e  turístico  em  todos  os
distritos.

-  Registros  audiovisuais  diversos  e
relatórios das atividades;
-  Mapeamentos  e  catalogações
realizadas  possibilitando  o  surgimento
de produtos – catálogos, livros e outros
– sobre esses conteúdos;
-  Aumento  da  produção  acadêmica,
pedagógica e intelectual sobre a história
e a memória cultural do município;
- Efetivação, aplicação e divulgação da
lei municipal de patrimônio cultural.
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Criação de um Programa Municipal de
Fomento  à  Arte que  será  responsável
entre outras ações por:

Coordenar  todas  as  ações  relativas  às
áreas artísticas.

Criação de projetos para a  formação de
público nas diversas áreas artísticas.

Realizar  ou apoiar  concursos,  mostras  e
festivais nas diversas áreas artísticas;

Circulação  de  produções  artísticas  e
culturais  nas  diversas  regiões  do
município.

Curto prazo
(até três anos)

Permanente

Permanente

Permanente

Médio prazo

Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
Instituições  culturais  da
sociedade civil que atuem no
município
SEC;
Grupos  culturais  e
comunitários locais;
Fundação Nacional de Artes
– FUNARTE;
MINC;
Instituições privadas.

-  Melhora  da  qualificação  e
capacitação  dos  artistas  silva-
jardinenses;
- Melhora dos resultados das áreas
de Educação e Cultura;
-  Promoção  de  trocas  e  vivencias
com  artistas  e/ou  mestres,  no
desenvolvimento  de  práticas  e
técnicas,  saberes  e  fazeres  das
expressões  e  linguagens  artísticas
da cultura popular e tradicional;
- Incentivar a formação artística em
todas  as  áreas  (música,  artes
cênicas,  dança,  artes  visuais  e
outras).

-Relatório de oficineiros.   
-Capacidade  geral  de  atratividade  dos
eventos.
- Avaliação dos produtos derivados das
mesmas.
-  Surgimento  de  novos  produtos,
produções  e  agentes  culturais  no
município.

Criação de um Programa Municipal de 
Promoção do Livro e da Leitura que 
terá entre outras as responsabilidades de:

Reestruturar e modernizar a Biblioteca 
Pública Municipal Tiradentes – BPMT; 
estendendo ações que instrumentalizem e 
capacitem as pessoas para a leitura do 
mundo, inclusive as crianças na faixa 
etária entre zero e seis anos, incluindo a 
promoção da inclusão digital dos que se 
encontram fora do mundo virtual. 
Oferecer  acessibilidade aos portadores 
de necessidades especiais com acervos 
apropriados, adequação física e atendente
capacitado em libras.

Curto prazo
(até três anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Gabinete do prefeito;
SEMEC-CT;
SEMOSP;
SEC;
Sistema Estadual de 
Bibliotecas;
Secretaria de Estado de 
Educação - SEE
MINC;
Ministério da Educação – 
MEC;
Iniciativa Privada;
Editoras.

- Biblioteca Pública Municipal, 
restaurada e modernizada.
- Bibliotecas escolares articuladas e 
fortalecidas.
- Reforma de bibliotecas escolares 
já existentes.
- Surgimento de novos agentes de 
leitura.
- Contratação de pessoal 
especializado e capacitação para os 
mesmos.
- Melhora dos índices de leitura no 
município.
- Melhora nos resultados das áreas 
de Educação e Cultura.

- Quantitativo de livros emprestados;
-  Aumento  do  número  de  associados
das bibliotecas;
-  Registros  audiovisuais  diversos  e
relatórios  de  atuação  dos  agentes  de
leitura;
-  Aumento  do  público  atendido  e  de
serviços prestados;
-  Aumento  dos  índices  de  leitores  no
município;
Melhora  dos  resultados  das  áreas  de
Educação e Cultura;
-Relatórios de presenças nas atividades;
-Número de questionários de satisfação
entregues  e  respondidos  pelo  público
frequentador dos equipamentos;
-  Surgimento  de  novos  produtos  e
produções literárias no município.
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Criação de bibliotecas distritais 
municipais e/ou em parceria com 
instituições locais;

Incluir o conceito de Biblioteca Parque na
Biblioteca Pública Municipal, 
descentralizando as  ações das demais 
bibliotecas municipais, comunitárias e 
outras;

Construção de bibliotecas nas escolas 
municipais polo;

Realização de feira do livro, exposições, 
festivais de poesia/ contos e crônicas, 
concurso de redação, cavalgada literária, 
no centro do município e nos distritos;

Formação de grupos de contadores de 
histórias e promoção de ações contação 
de histórias nas escolas municipais e 
distritos;

Formação de mediadores de e agentes de 
leitura para bibliotecas distritais, 
escolares e outros locais de concentração;

Contratação de bibliotecários para os 
mesmos;

Criação de clubes de leitura nas escolas e 
distritos;

Exibir vídeos e documentários na 
Biblioteca Municipal

Longo prazo
(de sete a dez anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Longo prazo
(de sete a dez anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Curto prazo
(até três anos)

Médio prazo     
(de três a seis anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Curto prazo
(até três anos)

Curto prazo
(até três anos)
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Mapear os autores locais;

Estímulo à publicação de coletânea de 
autores locais através de prêmios, editais 
e concursos.

Realizar e estimular concursos literários.

Possibilitar a edição de e-books e áudio-
books para incentivar a leitura.

Apoio à criação de uma Academia de 
Letras de Silva Jardim incentivando os 
escritores existentes, o surgimento de 
novos autores.

Curto prazo
(até três anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Curto prazo
(até três anos)

Fortalecimento do Centro Cultural 
Capivari e estruturação do mesmo para o
funcionamento como um espaço multiuso
disponível para as diversas áreas de 
expressões artísticas.

Médio prazo
(de três a seis anos)

Gabinete do prefeito/a;
SEMOSP;
SEMEC-CT;
Instituições culturais da 
sociedade civil do 
município;
SEC;
Grupos culturais e 
comunitários locais;
Fundação Nacional de Artes 
– FUNARTE;
MINC;
Instituições privadas.

-Adaptação de espaços deixando-os 
capazes de abrigar espetáculos 
diversos: musicais, cênicos e 
multimídias;
- Criação de uma sala de cinema;
- Estruturação do mesmo segundo 
as normas de acessibilidade e de 
segurança;
- Surgimento de novos grupos 
culturais e artísticos no município;
- Aumento do acesso às produções 
culturais.
-Agregar artistas, agentes e 
produtores culturais.
- Organização de festivais de 
folclore.

-Capacidade de adaptação às produções
culturais locais e gerais;
-Quantitativo  de  apresentações
realizadas;
-  Registros  audiovisuais  diversos  e
relatórios  de  atuação  dos  agentes  e
gestores  culturais  que  utilizarem  os
espaços;
-  Aumento  do  público  atendido  e  de
serviços prestados;
- Relatório de presenças.
- Público atendido e serviços prestados;
- Número de questionários de satisfação
entregues  e  respondidos  pelo  público
frequentador dos equipamentos;
-Número  de  artistas  e  grupos
usufruindo dos equipamentos culturais.
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Criação de espaços culturais multiuso 
nos distritos de AldeiaVelha, Correnteza 
e Gaviões.

Promover  a  transformação  de  espaços
públicos  ociosos  nos  distritos,  em
equipamentos culturais.

Longo prazo
(de sete a dez anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Gabinete do prefeito/a;
SEMOSP;
SEMEC-CT;
Instituições culturais da 
sociedade civil do 
município;
SEC;
Grupos culturais e 
comunitários locais;
-Iniciativa privada.

-Estruturação de espaços de modo 
que sejam capazes de abrigar 
espetáculos diversos: musicais, 
cênicos e multimídias;
- Estruturação dos mesmos segundo
as normas de acessibilidade e de 
segurança;
- Surgimento de novos grupos 
culturais e artísticos no município e 
nos distritos em especial;
- Aumento do acesso às produções 
culturais nos distritos.
-Agregar artistas, agentes e 
produtores culturais locais.

-Capacidade de adaptação às produções
culturais locais e gerais;
-Quantitativo de apresentações 
realizadas;
- Registros audiovisuais diversos e 
relatórios de atuação dos agentes e 
gestores culturais que utilizarem os 
espaços;
- Aumento do público atendido e de 
serviços prestados;
- Relatório de presenças.
- Público atendido e serviços prestados;
- Número de questionários de satisfação
entregues e respondidos pelo público 
frequentador dos equipamentos;
-Número de artistas e grupos 
usufruindo dos equipamentos culturais.

Promoção de oficinas e outras atividades 
formativas, de trocas e vivências, 
ministradas por mestres das culturas 
populares (Folias de Reis, Mineiro-Pau e 
outras) e griôs nas escolas da rede 
municipais, pontos de cultura, centros 
culturais e outros espaços

Identificar, conservar e multiplicar as 
sementes crioulas do município, 
valorizando com políticas de apoio os 
guardiões/ãs de sementes, raças, espécies 
vegetais e crioulas do município.

Médio prazo
(de três a seis anos)

Permanente

SEMEC-CT;
Instituições culturais da 
sociedade civil do 
município;
SEC;
Instituições de pesquisa e/ou 
promoção das culturas 
populares;
Grupos culturais e 
comunitários locais;
-Iniciativa privada.

- Preservação e apoio aos griôs e 
mestres das culturas populares e 
comunidades tradicionais;
- Surgimento de novos produtos 
culturais e artísticos no município;
- Melhora dos resultados das áreas 
de Cultura e Educação;
- Agregar artistas, agentes, 
brincantes, mestres e griôs e 
produtores culturais locais.

Registros audiovisuais diversos e 
relatórios de atuação dos agentes e 
gestores culturais que utilizarem os 
espaços;
- Aumento do público atendido e de 
serviços prestados;
- Relatório de presenças.
- Público atendido e serviços prestados;
- Retomada ou revitalização de 
iniciativas culturais das culturas 
populares, griôs, mestres e 
comunidades tradicionais.
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EIXO: 4.2. Na perspectiva da Dimensão Econômica da cultura que considera o setor como um fator de desenvolvimento humano, social e econômico o Plano Municipal de Cultura
buscará atender o desafio e as ações abaixo relacionadas.

Desafios:

 Promoção de feiras, festivais, mostras e encontros para o fortalecimento e difusão das manifestações artísticas e culturais.

 Promoção de cursos afins visando à difusão das diversas manifestações artísticas, assim como para a formação e aperfeiçoamento dos artistas, agentes e produtores culturais
e da população em geral.

 Estimular parcerias entre os municípios próximos – serranos-norte e baixada litorânea- para o desenvolvimento cultural e otimização de recursos e iniciativas.

 Envidar esforços junto a outras áreas das administrações públicas municipais, estaduais e federais, concessionárias de serviços públicos e iniciativas privadas visando a
mobilidade e a melhoria da infra-estrutura urbana e rural para a realização de eventos, projetos e criação de equipamentos culturais e turísticos no município.

 Reconhecer a importância da permanência das famílias nos territórios rurais com acesso às águas como forma de valorizar a continuidade da cultura do campo.

 Reconhecer a importância do manejo florestal e dos ambientes hídricos pelos agricultores/as e artesãos/ãs tradicionais.

 Valorizar e reconhecer a pesca tradicional como integrante da cultura do campo.
Ações propostas Tempo de implementação Possíveis parceiros Resultados Esperados Formas de avaliação dos resultados

Criação de calendário de eventos
culturais e turísticos do município.

Criação de agenda cultural mensal
com  ampla  divulgação  para  a
população.

Apoiar e resgatar festas populares
municipais  que  acompanhem  os
ciclos  de  plantio  e  colheita  da
agricultura  como  a  Festa  da
Banana,  do  Aipim,  do  Palmito,
garantindo ao menos duas edições
anuais.

Curto Prazo
(até três anos)

Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
Secretaria  Municipal  de
Turismo,  Indústria  e
Comércio – SMTIC;
- Secretaria Municipal de
Meio Ambiente;
-  Secretaria  Municipal
Planejamento  e
Desenvolvimento
Econômico;
Instituições  culturais  da
sociedade  civil  do
município;
SEC;
Grupos  culturais  e

- Otimização, divulgação e melhoria na
produção e estruturação dos eventos no
município;
-  Retomada  de  expressões  culturais
atualmente  desativadas  como  o
Mineiro-Pau e as Folias de Reis;
-  Planejamento  dos  mesmos  gerando
mais parcerias e captação de recursos;
-  Aumento  da  participação  de
moradores e turistas nos mesmos;
-  Melhoria  dos  índices  de  turismo  e
cultura no município;
- Aumento da oferta de serviços afins:
hospedagem, restaurantes,  artesanato e
souvenires etc.;
-  Aumento  da  arrecadação  e

-Quantitativo de atrações e atratividade
das mesmas para o público;
- Relatórios diversos;
- Público atendido e serviços prestados;
-  Surgimento  de  novos  produtos,
produções  e  agentes  culturais  no
município.
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comunitários locais;
-Iniciativa privada.

distribuição  percentual  para  as  áreas
afins.

Criação da “Casa do Artesão de 
Silva Jardim”, um espaço fixo no 
centro da cidade para a exposição,
a comercialização e oficinas de 
artesanato de profissionais de todo
o município.

Curto prazo
(até três anos)

Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
Secretaria Municipal de 
Turismo, Indústria e 
Comércio – SMTIC;
Instituições culturais da 
sociedade civil do 
município;
SEC;
Grupos culturais e 
comunitários locais;
-Iniciativa privada.

- Criação de produtos artesanais 
específicos voltados para a história, 
símbolos e patrimônios cultural e 
ambiental do município;
- Otimização e estruturação dos 
artesãos locais;
- Capacitação dos mesmos;
- Melhoria da produção e escoamento 
da mesma;
- Geração de renda;
- Melhoria dos índices de turismo e 
cultura;
- Aumento da arrecadação e 
distribuição percentual para as áreas 
afins.

-Relatório de oficineiros.   
-Capacidade geral de atratividade dos 
eventos e produtos;
- Avaliação dos produtos derivados das 
mesmas;
-Número de artesãos e grupos 
usufruindo dos equipamentos
Culturais.
- Surgimento de novos produtos, 
produções e agentes culturais no 
município.

Realizar feiras de agroecologia e 
artesanato local, uma vez por mês 
em cada distrito.

Reconhecer a Feira Viva como de 
interesse cultural, econômico e 
social para a cidade,

Curto prazo
(até três anos)

Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
Secretaria Municipal de 
Turismo, Indústria e 
Comércio – SMTIC;
Instituições culturais da 
sociedade civil do 
município;
SEC;
Grupos culturais e 
comunitários locais;
-Iniciativa privada.

-  Criação  de  produtos  artesanais  e
agroecológicos  específicos  voltados
para a história, símbolos e patrimônios
cultural e ambiental do município;
-  Otimização  e  estruturação  dos
artesãos e agricultores familiares locais;
- Capacitação dos mesmos;
-  Melhoria  da produção e  escoamento
da mesma;
- Geração de renda;
-  Melhoria  dos  índices  de  turismo  e
cultura;
-Aumento da arrecadação e distribuição
percentual para as áreas afins.

-Relatório diversos;  
-Capacidade  geral  de  atratividade  dos
eventos e produtos;
- Avaliação dos produtos derivados das
mesmas.
-Número  de  artesãos  e  grupos
usufruindo dos equipamentos
Culturais.
-  Surgimento  de  novos  produtos,
produções  e  agentes  culturais  no
município.

EIXO: 4.3 – De acordo com a Dimensão Cidadã àquela que define a cultura como um direito social básico e promove à cidadania cultural, o PMC irá traz o desafio e as ações a
seguir:

• Desafios:
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 Criação do Sistema Municipal de Cultura e estímulo à participação na elaboração de políticas e programas e controle social da gestão cultural.

 Implantar o Sistema Municipal de Cultura – composto pelo Conselho Municipal de Cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura

 Criação de uma ferramenta digital para coleta de informações e indicadores culturais e mapeamento permanente dos artistas, produtores e agentes da área cultural.

 Garantir os direitos culturais, o acesso à cultura e aos meios de produção cultural para todos os silva-jardinenses.

 Reconhecer o maior número de espaços públicos – praças e outros logradouros, escolas da rede pública, parques e áreas de preservação ambiental – observando a legislação
em todos os casos – como de natureza cultural e fomentar ações, eventos e projetos culturais nos mesmos.

 Fomentar ações culturais e artísticas nas escolas e a criação de programas comuns.
Ações propostas Tempo de

implementação
Possíveis parceiros Resultados Esperados Formas de avaliação dos resultados

Criação de uma Secretaria ou órgão 
próprio para a Cultura.

Médio prazo.
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito/a;
- SEMEC-CT;
- Câmara Municipal de Silva
Jardim;
- Agentes culturais e outras 
lideranças do município.

-  Melhoria  dos  resultados  da  área
cultural;
- Estruturação da gestão cultural do
município;
- Participação social  na elaboração
das políticas culturais;
- Controle social sobre as mesmas;
-Realização  de  orçamento
participativo da Cultura.
- Efetivação das diretrizes do PMC.
-  Desenvolvimento  de  plano  de
marketing  com  a  finalidade  de
divulgar  as  atividades  da  área
cultural.

- Relatório diversos;  
-Capacidade geral de atratividade dos 
eventos e produtos;
- Avaliação dos produtos e serviços 
ofertados pela área cultural;
-Número de artistas e grupos 
usufruindo dos equipamentos e projetos
culturais;
- Surgimento de novos produtos, 
produções e agentes culturais no 
município.

Criação de um quadro funcional 
específico para a área cultural, 
contratando através de concursos e 
seleções públicas profissionais das 
diversas categorias afins.

Médio prazo.
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito/a;
- SEMEC-CT;
- Câmara Municipal de Silva
Jardim;
- Agentes culturais e outras 
lideranças do município;
- SEC;
MINC.

- Melhoria dos resultados da área 
cultural;
- Estruturação da gestão cultural do 
município;
- Qualificação dos serviços 
prestados pela área cultural;
- Plano de formação continuada 
para os gestores, servidores e 
agentes culturais do município;
- Oferta de cursos/oficinas/outros 

- Relatório diversos;  
-Capacidade geral de atratividade dos 
eventos e produtos;
- Avaliação dos produtos e serviços 
ofertados pela área cultural;
-Número de artistas e grupos 
usufruindo dos equipamentos e projetos
culturais;
- Surgimento de novos produtos, 
produções e agentes culturais no 
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específicos de gestão em política 
cultural e
atualização técnica de acordo com 
as necessidades de cada área ou 
atividade.

município.

Realização de Fóruns ou outros espaços 
regulares de discussão da Cultura para a 
maior participação da sociedade nas 
discussões e desenvolvimentos das 
políticas Culturais.

Curto prazo
(até três anos)

- Gabinete do prefeito/a;
- SEMEC-CT;
- Instituições e agentes 
culturais do município;
-SEC;
- MINC.

- Melhoria dos resultados da área 
cultural;
- Estruturação da gestão cultural do 
município;
- Fortalecimento do Sistema 
Municipal de Cultura;
- Participação social na elaboração 
das políticas culturais;
- Controle social sobre as mesmas;
- Efetivação das diretrizes do PMC.

- Relatório diversos;  
-Capacidade geral de atratividade dos 
eventos e produtos;
- Avaliação dos produtos e serviços 
ofertados pela área cultural;
-Número de artistas e grupos 
usufruindo dos equipamentos e projetos
culturais;
- Surgimento de novos produtos, 
produções e agentes culturais no 
município.

Criar mecanismos a partir do 
Sistema/Fundo Municipal de Cultura – 
FMC para o financiamento de pequenos 
projetos culturais através da oferta de 
editais periódicos para microprojetos 
culturais: promoção de chamadas 
públicas regulares – com recursos 
próprios, do FMC, de repasse de outros 
fundos, ou através de convênios e 
parcerias diversas – para a seleção de 
projetos de pessoas físicas e jurídicas – 
de baixo orçamento englobando as 
diversas áreas, expressões artísticas e 
manifestações culturais, como por 
exemplo, pontos de leitura, pontos de 
memória, “pontinhos” de cultura, 
produção de ações e eventos e produtos 
culturais diversos, entre outros.

Médio prazo.
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito/a;
- SEMEC-CT;
- Instituições e agentes 
culturais do município;
-SEC;
- MINC;
- Iniciativa privada.

- Efetivação do Programa 
Municipal de Fomento à Arte 
sugerido no presente PMC;
Criação de prêmios que estimulem a
produção cultural local;
- Criação de produtos culturais 
específicos voltados para a história, 
símbolos e patrimônios cultural e 
ambiental do município;
- Otimização e estruturação dos 
grupos culturais locais;
- Capacitação dos mesmos;
- Melhoria da produção e 
escoamento da mesma;
- Geração de renda;
- Melhoria dos índices de turismo e 
cultura;
- Aumento da arrecadação e 
distribuição percentual para as áreas

-Quantitativo de atrações e atratividade 
das mesmas para o público.
- Público atendido e serviços prestados.
- Surgimento de novos produtos, 
produções e agentes culturais no 
município.
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afins.
Utilização das escolas das redes 
municipal de ensino como espaços 
culturais nos contra turnos e oferta de 
atividades e oficinas afins (sem prejuízo 
da sua atividade principal e acessíveis 
para a comunidade do entorno das 
mesmas).

Curto Prazo
(até três anos)

- Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
- SEC;
-Secretaria de Estado da 
Educação – SEE;
- Agentes culturais e/ou 
comunitários locais.

- Melhoria dos resultados das áreas 
de educação e cultura;
- Oferta de (no mínimo) uma ação 
cultural por ano em cada escola 
municipal;
-A democratização do acesso, uso e 
produção de bens culturais;
- Fortalecimento, valorização e 
respeito pela cultura e bens 
culturais;
- Maior conhecimento dos 
estudantes e comunidade sobrea 
história sociocultural do município;

-Quantitativo de atrações e atratividade 
das mesmas para o público.
- Público atendido e serviços prestados.
- Surgimento de novos produtos, 
produções e agentes culturais no 
município;
- Relatórios diversos;
- Surgimento de novos trabalhos 
acadêmicos e/ou escolares sobre a 
história sociocultural do município.

Utilização de espaços públicos como 
praças e parques para a realização de 
feiras e eventos culturais que estimulem a
circulação de produtos de artesanato e 
produção artística local.

Regulamentar os locais de uso público 
para jovens e comunidades realizarem 
suas práticas culturais.

Médio prazo.
(de três a seis anos)

Curto Prazo
(até três anos)

- Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
- Secretarias de Turismo, 
Obras, Planejamento e 
outras;
- Agentes culturais e/ou 
comunitários locais;
- Iniciativa privada.

- Oferta de (no mínimo) uma ação 
cultural por ano em cada 
praça/localidade;
-A democratização do acesso, uso e 
produção de bens culturais em todo 
o município;
- Fortalecimento, valorização e 
respeito pela cultura e bens 
culturais.

- Capacidade de adaptação às 
produções culturais locais e gerais;
-Quantitativo de apresentações 
realizadas;
- Registros audiovisuais diversos e 
relatórios de atuação dos agentes e 
gestores culturais que utilizarem os 
espaços;
- Aumento do público atendido e de 
serviços prestados;
- Relatório de presenças.
- Público atendido e serviços prestados;
- Número de questionários de satisfação
entregues e respondidos pelo público 
frequentador dos equipamentos;
-Número de artistas e grupos 
usufruindo dos equipamentos culturais.

Envidar esforços para que a população e 
os turistas tenham mais acesso as reservas
particulares do patrimônio natural - 
RPPN’s e as públicas da mesma natureza 

Médio prazo
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito;
- SEMEC-CT;
- Secretarias de Turismo, 
Meio Ambiente e outras;

-A democratização do acesso, uso e 
produção de bens culturais e 
ambientais;
- Preservação através da maior 

-Quantitativo de visitas e passeios 
realizados;
- Registros audiovisuais diversos e 
relatórios de atuação dos agentes e 
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promovendo ações de turismo ambiental 
e patrimonial

-Iniciativa privada 
(proprietários das RPPN’s);
- Instituições estaduais e 
nacionais de preservação do 
meio ambiente.

divulgação e conhecimento das 
RPPN’s;
- Melhoria dos índices de turismo, 
cultura e meio ambiente no 
município;
- Realização de passeios escolares 
às mesmas relacionando-os as 
disciplinas regulares;
- Criação de roteiros turísticos.

gestores culturais e guias de turismo 
que utilizarem os espaços/reservas;
- Aumento do público atendido e de 
serviços prestados;
- Número de questionários de satisfação
entregues e respondidos pelo público 
frequentador dos equipamentos;

Criação de um centro multiuso - cultural 
ambiental e turístico - na antiga estação 
ferroviária da Lagoa de Juturnaíba.

Médio prazo
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito;
- SEMEC-CT;
- Secretarias de Turismo, 
Meio Ambiente e outras;
- Instituições estaduais e 
nacionais de preservação do 
patrimônio cultural, meio 
ambiente.

-Ampliação da oferta de atrativos 
culturais e turísticos; - 
Democratização do acesso, uso e 
produção de bens culturais e 
ambientais;
- Melhoria dos índices de turismo, 
cultura e meio ambiente no 
município;
- Divulgação e pesquisas sobre a 
história e o desenvolvimento 
sociocultural municipal;
- Divulgação e pesquisa sobre a 
cultura e história indígena local.

-Quantitativo de visitas e passeios 
realizados;
- Registros audiovisuais diversos e 
relatórios de atuação dos agentes e 
gestores culturais e guias de turismo 
que utilizarem os espaços/reservas;
- Aumento do público atendido e de 
serviços prestados;
- Número de questionários de satisfação
entregues e respondidos pelo público 
frequentador dos equipamentos.
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1. Eixos temáticos, os desafios decorrentes e as ações propostas.
____________________________________________________________________________________________________________________

EIXO: 4.1. Na perspectiva da Dimensão Simbólica da cultura – aquela que afeta as produções artísticas, o patrimônio e os bens culturais – o Plano Municipal de Cultura 
buscará atender o desafio e as ações abaixo relacionadas.

Desafios:
Estimular ações de formação de artistas e agentes culturais;
Garantir os direitos culturais, o acesso à cultura e a formação cultural para todos os silva-jardinenses.
Criação de programas municipais permanentes para o patrimônio cultural; livro e leitura e as diversas áreas de expressões artísticas.
Reconhecer a agroecologia e a transição agroecológica como estratégia de valorização da cultura do campo.
Reconhecer o notório saber dos agricultores/as para a multiplicação dos saberes e fazeres da cultura do campo.
Ações propostas Tempo de implementação Possíveis parceiros Resultados Esperados
Criação da Escola Municipal de Artes.

Promoção de oficinas livres nas diversas 
linguagens artísticas.

Médio Prazo (de três a seis anos) Gabinete do prefeito/a;
-Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Ciência e Tecnologia- SEMEC-CT;
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – SEMOSP;
Instituições culturais da sociedade civil que 
atuem no município;
Secretaria de Estado de Cultura – SEC;
Ministério da Educação – MEC;
Ministério da Cultura – MINC.

- Promoção de trocas e vivencias com 
artistas e/ou mestres, no desenvolvimento
de práticas e técnicas, saberes e fazeres 
das expressões e linguagens artísticas da 
cultura popular e tradicional;
- Fortalecimento, valorização e respeito 
pela cultura e bens culturais;
- Incentivar a formação artística em todas
as áreas (música, artes cênicas, dança, 
artes visuais e outras);
- Aumentar a oferta de cursos para os 
jovens e demais moradores;
- Qualificação do setor cultural;
- Geração de emprego e renda.

Criação de um Programa Pró-Memória 
de Silva Jardim que terá entre outras 
responsabilidades as de:

Coordenar todas as ações relativas às 
áreas de patrimônio cultural material e 

Curto prazo (até três anos)

Permanente

Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
Instituições culturais da sociedade civil que 
atuem no município
SEC;
Instituto Estadual do Patrimônio Cultural – 

- Registrar conteúdos audiovisuais 
diversos referentes à história das 
expressões artísticas locais;
- Registrar conteúdos audiovisuais 
diversos sobre artistas e agentes culturais 
locais;
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imaterial no município;

Registro, catalogação e divulgação dos 
bens culturais materiais e imateriais do 
município;

Efetivar a lei municipal de patrimônio 
cultural e realizando possíveis adaptações
ao presente PMC e outras legislações 
permanentes.
Criação do Sistema de Arquivo Público 
Municipal conforme legislação 
pertinente.

Criação de programa de educação 
patrimonial;

Realização de campanhas de 
conscientização sobre a preservação do 
patrimônio.

Curto prazo
(até três anos)

Curto prazo
(até três anos)

Curto prazo
(até três anos)

Permanente

INEPAC;
MINC; Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional- Iphan;
Instituições universitárias e/ou de pesquisa afins.

- Registrar conteúdos diversos referentes 
à memória e da história em suas diversas 
expressões linguísticas, orais e étnicas 
presentes no município;
- Mapear e registrar as manifestações 
culturais populares;
- Produzir inventário da culinária 
tradicional de Silva Jardim.
- Sistematizar, digitalizar e dar 
publicidade a estes e outros conteúdos 
referentes à memória cultural de Silva 
Jardim;
- Criação de produtos, produções e 
circuitos culturais relativos as áreas 
consideradas como patrimônios culturais 
materiais, imateriais e ambientais;
- Valorização e preservar o patrimônio 
material e ambiental que tenha potencial 
como atrativo cultural e turístico em 
todos os distritos.

Criação de um Programa Municipal de 
Fomento à Arte que será responsável 
entre outras ações por:

Coordenar todas as ações relativas às 
áreas artísticas.

Criação de projetos para a formação de 
público nas diversas áreas artísticas.

Realizar ou apoiar concursos, mostras e 
festivais nas diversas áreas artísticas;

Circulação de produções artísticas e 

Curto prazo
(até três anos)

Permanente

Permanente

Permanente

Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
Instituições culturais da sociedade civil que 
atuem no município
SEC;
Grupos culturais e comunitários locais;
Fundação Nacional de Artes – FUNARTE;
MINC;
Instituições privadas.

- Melhora da qualificação e capacitação 
dos artistas silva-jardinenses;
- Melhora dos resultados das áreas de 
Educação e Cultura;
- Promoção de trocas e vivencias com 
artistas e/ou mestres, no desenvolvimento
de práticas e técnicas, saberes e fazeres 
das expressões e linguagens artísticas da 
cultura popular e tradicional;
- Incentivar a formação artística em todas 
as áreas (música, artes cênicas, dança, 
artes visuais e outras).
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culturais nas diversas regiões do 
município.

Médio prazo
Criação de um Programa Municipal de 
Promoção do Livro e da Leitura que 
terá entre outras as responsabilidades de:

Reestruturar e modernizar a Biblioteca 
Pública Municipal Tiradentes – BPMT; 
estendendo ações que instrumentalizem e 
capacitem as pessoas para a leitura do 
mundo, inclusive as crianças na faixa 
etária entre zero e seis anos, incluindo a 
promoção da inclusão digital dos que se 
encontram fora do mundo virtual. 
Oferecer  acessibilidade aos portadores de
necessidades especiais com acervos 
apropriados, adequação física e atendente
capacitado em libras.

Criação de bibliotecas distritais 
municipais e/ou em parceria com 
instituições locais;

Incluir o conceito de Biblioteca Parque na
Biblioteca Pública Municipal, 
descentralizando as  ações das demais 
bibliotecas municipais, comunitárias e 
outras;

Construção de bibliotecas nas escolas 
municipais polo;

Realização de feira do livro, exposições, 
festivais de poesia/ contos e crônicas, 

Curto prazo
(até três anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Longo prazo
(de sete a dez anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Longo prazo
(de sete a dez anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Gabinete do prefeito;
SEMEC-CT;
SEMOSP;
SEC;
Sistema Estadual de Bibliotecas;
Secretaria de Estado de Educação - SEE
MINC;
Ministério da Educação – MEC;
Iniciativa Privada;
Editoras.

- Biblioteca Pública Municipal, 
restaurada e modernizada.
- Bibliotecas escolares articuladas e 
fortalecidas.
- Reforma de bibliotecas escolares já 
existentes.
- Surgimento de novos agentes de leitura.
- Contratação de pessoal especializado e 
capacitação para os mesmos.
- Melhora dos índices de leitura no 
município.
- Melhora nos resultados das áreas de 
Educação e Cultura.
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concurso de redação, cavalgada literária, 
no centro do município e nos distritos;

Formação de grupos de contadores de 
histórias e promoção de ações contação 
de histórias nas escolas municipais e 
distritos;

Formação de mediadores de e agentes de 
leitura para bibliotecas distritais, 
escolares e outros locais de concentração;

Contratação de bibliotecários para os 
mesmos;

Criação de clubes de leitura nas escolas e 
distritos;

Exibir vídeos e documentários na 
Biblioteca Municipal

Mapear os autores locais;

Estímulo à publicação de coletânea de 
autores locais através de prêmios, editais 
e concursos.

Realizar e estimular concursos literários.

Possibilitar a edição de e-books e áudio-
books para incentivar a leitura.

Apoio à criação de uma Academia de 
Letras de Silva Jardim incentivando os 

Curto prazo
(até três anos)

Médio prazo     
(de três a seis anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Curto prazo
(até três anos)

Curto prazo
(até três anos)

Curto prazo
(até três anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Curto prazo
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escritores existentes, o surgimento de 
novos autores.

(até três anos)

Fortalecimento do Centro Cultural 
Capivari e estruturação do mesmo para o
funcionamento como um espaço multiuso
disponível para as diversas áreas de 
expressões artísticas.

Médio prazo
(de três a seis anos)

Gabinete do prefeito/a;
SEMOSP;
SEMEC-CT;
Instituições culturais da sociedade civil do 
município;
SEC;
Grupos culturais e comunitários locais;
Fundação Nacional de Artes – FUNARTE;
MINC;
Instituições privadas.

-Adaptação de espaços deixando-os 
capazes de abrigar espetáculos diversos: 
musicais, cênicos e multimídias;
- Criação de uma sala de cinema;
- Estruturação do mesmo segundo as 
normas de acessibilidade e de segurança;
- Surgimento de novos grupos culturais e 
artísticos no município;
- Aumento do acesso às produções 
culturais.
-Agregar artistas, agentes e produtores 
culturais.
- Organização de festivais de folclore.

Criação de espaços culturais multiuso 
nos distritos de AldeiaVelha, Correnteza 
e Gaviões.

Promover  a  transformação  de  espaços
públicos  ociosos  nos  distritos,  em
equipamentos culturais.

Longo prazo
(de sete a dez anos)

Médio prazo
(de três a seis anos)

Gabinete do prefeito/a;
SEMOSP;
SEMEC-CT;
Instituições culturais da sociedade civil do 
município;
SEC;
Grupos culturais e comunitários locais;
-Iniciativa privada.

-Estruturação de espaços de modo que 
sejam capazes de abrigar espetáculos 
diversos: musicais, cênicos e multimídias;
- Estruturação dos mesmos segundo as 
normas de acessibilidade e de segurança;
- Surgimento de novos grupos culturais e 
artísticos no município e nos distritos em 
especial;
- Aumento do acesso às produções 
culturais nos distritos.
-Agregar artistas, agentes e produtores 
culturais locais.

Promoção de oficinas e outras atividades 
formativas, de trocas e vivências, 
ministradas por mestres das culturas 
populares (Folias de Reis, Mineiro-Pau e 
outras) e griôs nas escolas da rede 
municipais, pontos de cultura, centros 
culturais e outros espaços

Médio prazo
(de três a seis anos)

SEMEC-CT;
Instituições culturais da sociedade civil do 
município;
SEC;
Instituições de pesquisa e/ou promoção das 
culturas populares;
Grupos culturais e comunitários locais;

- Preservação e apoio aos griôs e mestres 
das culturas populares e comunidades 
tradicionais;
- Surgimento de novos produtos culturais 
e artísticos no município;
- Melhora dos resultados das áreas de 
Cultura e Educação;
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Identificar, conservar e multiplicar as 
sementes crioulas do município, 
valorizando com políticas de apoio os 
guardiões/ãs de sementes, raças, espécies 
vegetais e crioulas do município. Permanente

-Iniciativa privada. - Agregar artistas, agentes, brincantes, 
mestres e griôs e produtores culturais 
locais.

EIXO: 4.2. Na perspectiva da Dimensão Econômica da cultura que considera o setor como um fator de desenvolvimento humano, social e econômico o Plano Municipal de
Cultura buscará atender o desafio e as ações abaixo relacionadas.

Desafios:

 Promoção de feiras, festivais, mostras e encontros para o fortalecimento e difusão das manifestações artísticas e culturais.

 Promoção de cursos afins visando à difusão das diversas manifestações artísticas, assim como para a formação e aperfeiçoamento dos artistas, agentes e produtores
culturais e da população em geral.

 Estimular parcerias entre os municípios próximos – serranos-norte e baixada litorânea- para o desenvolvimento cultural e otimização de recursos e iniciativas.

 Envidar esforços junto a outras áreas das administrações públicas municipais, estaduais e federais, concessionárias de serviços públicos e iniciativas privadas visando a
mobilidade e a melhoria da infra-estrutura urbana e rural para a realização de eventos, projetos e criação de equipamentos culturais e turísticos no município.

 Reconhecer a importância da permanência das famílias nos territórios rurais com acesso às águas como forma de valorizar a continuidade da cultura do campo.

 Reconhecer a importância do manejo florestal e dos ambientes hídricos pelos agricultores/as e artesãos/ãs tradicionais.
Valorizar e reconhecer a pesca tradicional como integrante da cultura do campo.
Ações propostas Tempo de implementação Possíveis parceiros Resultados Esperados
Criação de calendário de eventos culturais 
e turísticos do município.

Criação de agenda cultural mensal com 
ampla divulgação para a população.

Apoiar e resgatar festas populares 
municipais que acompanhem os ciclos de 
plantio e colheita da agricultura como a 

Curto Prazo
(até três anos)

Gabinete do 
prefeito/a;
SEMEC-CT;
Secretaria Municipal 
de Turismo, Indústria 
e Comércio – SMTIC;
- Secretaria Municipal
de Meio Ambiente;
- Secretaria Municipal

- Otimização, divulgação e melhoria na produção e estruturação dos 
eventos no município;
- Retomada de expressões culturais atualmente desativadas como o 
Mineiro-Pau e as Folias de Reis;
- Planejamento dos mesmos gerando mais parcerias e captação de 
recursos;
- Aumento da participação de moradores e turistas nos mesmos;
- Melhoria dos índices de turismo e cultura no município;
- Aumento da oferta de serviços afins: hospedagem, restaurantes, 
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Festa da Banana, do Aipim, do Palmito, 
garantindo ao menos duas edições anuais.

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Econômico;
Instituições culturais 
da sociedade civil do 
município;
SEC;
Grupos culturais e 
comunitários locais;
-Iniciativa privada.

artesanato e souvenires etc.;
- Aumento da arrecadação e distribuição percentual para as áreas 
afins.

Criação da “Casa do Artesão de Silva 
Jardim”, um espaço fixo no centro da 
cidade para a exposição, a comercialização
e oficinas de artesanato de profissionais de
todo o município.

Curto prazo
(até três anos)

Gabinete do 
prefeito/a;
SEMEC-CT;
Secretaria Municipal 
de Turismo, Indústria 
e Comércio – SMTIC;
Instituições culturais 
da sociedade civil do 
município;
SEC;
Grupos culturais e 
comunitários locais;
-Iniciativa privada.

- Criação de produtos artesanais específicos voltados para a história,
símbolos e patrimônios cultural e ambiental do município;
- Otimização e estruturação dos artesãos locais;
- Capacitação dos mesmos;
- Melhoria da produção e escoamento da mesma;
- Geração de renda;
- Melhoria dos índices de turismo e cultura;
- Aumento da arrecadação e distribuição percentual para as áreas 
afins.

Realizar feiras de agroecologia e 
artesanato local, uma vez por mês em cada
distrito.

Reconhecer a Feira Viva como de interesse
cultural, econômico e social para a cidade,

Curto prazo
(até três anos)

Gabinete do 
prefeito/a;
SEMEC-CT;
Secretaria Municipal 
de Turismo, Indústria 
e Comércio – SMTIC;
Instituições culturais 
da sociedade civil do 
município;
SEC;
Grupos culturais e 
comunitários locais;

-  Criação  de  produtos  artesanais  e  agroecológicos  específicos
voltados para a história, símbolos e patrimônios cultural e ambiental
do município;
-  Otimização e estruturação dos artesãos e agricultores  familiares
locais;
- Capacitação dos mesmos;
- Melhoria da produção e escoamento da mesma;
- Geração de renda;
- Melhoria dos índices de turismo e cultura;
-  Aumento da arrecadação e distribuição percentual  para as  áreas
afins.
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-Iniciativa privada.

EIXO: 4.3 – De acordo com a Dimensão Cidadã àquela que define a cultura como um direito social básico e promove à cidadania cultural, o PMC irá traz o desafio e as ações 
a seguir:

•
• Desafios:

 Criação do Sistema Municipal de Cultura e estímulo à participação na elaboração de políticas e programas e controle social da gestão cultural.

 Implantar o Sistema Municipal de Cultura – composto pelo Conselho Municipal de Cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura

 Criação de uma ferramenta digital para coleta de informações e indicadores culturais e mapeamento permanente dos artistas, produtores e agentes da área cultural.

 Garantir os direitos culturais, o acesso à cultura e aos meios de produção cultural para todos os silva-jardinenses.

 Reconhecer o maior número de espaços públicos – praças e outros logradouros, escolas da rede pública, parques e áreas de preservação ambiental – observando a
legislação em todos os casos – como de natureza cultural e fomentar ações, eventos e projetos culturais nos mesmos.

Fomentar ações culturais e artísticas nas escolas e a criação de programas comuns.

Ações propostas Tempo de implementação Possíveis parceiros Resultados Esperados
Criação de uma Secretaria ou órgão 
próprio para a Cultura.

Médio prazo.
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito/a;
- SEMEC-CT;
- Câmara Municipal de Silva Jardim;
- Agentes culturais e outras lideranças do 
município.

- Melhoria dos resultados da área 
cultural;
- Estruturação da gestão cultural do 
município;
- Participação social na elaboração das 
políticas culturais;
- Controle social sobre as mesmas;
-Realização de orçamento participativo 
da Cultura.
- Efetivação das diretrizes do PMC.
- Desenvolvimento de plano de marketing
com a finalidade de divulgar as atividades
da área cultural.

Criação de um quadro funcional 
específico para a área cultural, 
contratando através de concursos e 
seleções públicas profissionais das 

Médio prazo.
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito/a;
- SEMEC-CT;
- Câmara Municipal de Silva Jardim;
- Agentes culturais e outras lideranças do 

- Melhoria dos resultados da área 
cultural;
- Estruturação da gestão cultural do 
município;
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diversas categorias afins. município;
- SEC;
MINC.

- Qualificação dos serviços prestados pela
área cultural;
- Plano de formação continuada para os 
gestores, servidores e agentes culturais do
município;
- Oferta de cursos/oficinas/outros 
específicos de gestão em política cultural 
e
atualização técnica de acordo com as 
necessidades de cada área ou atividade.

Realização de Fóruns ou outros espaços 
regulares de discussão da Cultura para a 
maior participação da sociedade nas 
discussões e desenvolvimentos das 
políticas Culturais.

Curto prazo
(até três anos)

- Gabinete do prefeito/a;
- SEMEC-CT;
- Instituições e agentes culturais do município;
-SEC;
- MINC.

- Melhoria dos resultados da área 
cultural;
- Estruturação da gestão cultural do 
município;
- Fortalecimento do Sistema Municipal de
Cultura;
- Participação social na elaboração das 
políticas culturais;
- Controle social sobre as mesmas;
- Efetivação das diretrizes do PMC.

Criar mecanismos a partir do 
Sistema/Fundo Municipal de Cultura – 
FMC para o financiamento de pequenos 
projetos culturais através da oferta de 
editais periódicos para microprojetos 
culturais: promoção de chamadas 
públicas regulares – com recursos 
próprios, do FMC, de repasse de outros 
fundos, ou através de convênios e 
parcerias diversas – para a seleção de 
projetos de pessoas físicas e jurídicas – de
baixo orçamento englobando as diversas 
áreas, expressões artísticas e 
manifestações culturais, como por 
exemplo, pontos de leitura, pontos de 

Médio prazo.
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito/a;
- SEMEC-CT;
- Instituições e agentes culturais do município;
-SEC;
- MINC;
- Iniciativa privada.

- Efetivação do Programa Municipal de 
Fomento à Arte sugerido no presente 
PMC;
Criação de prêmios que estimulem a 
produção cultural local;
- Criação de produtos culturais 
específicos voltados para a história, 
símbolos e patrimônios cultural e 
ambiental do município;
- Otimização e estruturação dos grupos 
culturais locais;
- Capacitação dos mesmos;
- Melhoria da produção e escoamento da 
mesma;
- Geração de renda;
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memória, “pontinhos” de cultura, 
produção de ações e eventos e produtos 
culturais diversos, entre outros.

- Melhoria dos índices de turismo e 
cultura;
- Aumento da arrecadação e distribuição 
percentual para as áreas afins.

Utilização das escolas das redes 
municipal de ensino como espaços 
culturais nos contra turnos e oferta de 
atividades e oficinas afins (sem prejuízo 
da sua atividade principal e acessíveis 
para a comunidade do entorno das 
mesmas).

Curto Prazo
(até três anos)

- Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
- SEC;
-Secretaria de Estado da Educação – SEE;
- Agentes culturais e/ou comunitários locais.

- Melhoria dos resultados das áreas de 
educação e cultura;
- Oferta de (no mínimo) uma ação 
cultural por ano em cada escola 
municipal;
-A democratização do acesso, uso e 
produção de bens culturais;
- Fortalecimento, valorização e respeito 
pela cultura e bens culturais;
- Maior conhecimento dos estudantes e 
comunidade sobrea história sociocultural 
do município;

Utilização de espaços públicos como 
praças e parques para a realização de 
feiras e eventos culturais que estimulem a
circulação de produtos de artesanato e 
produção artística local.

Regulamentar os locais de uso público 
para jovens e comunidades realizarem 
suas práticas culturais.

Médio prazo.
(de três a seis anos)

Curto Prazo
(até três anos)

- Gabinete do prefeito/a;
SEMEC-CT;
- Secretarias de Turismo, Obras, Planejamento e 
outras;
- Agentes culturais e/ou comunitários locais;
- Iniciativa privada.

- Oferta de (no mínimo) uma ação 
cultural por ano em cada 
praça/localidade;
-A democratização do acesso, uso e 
produção de bens culturais em todo o 
município;
- Fortalecimento, valorização e respeito 
pela cultura e bens culturais.

Envidar esforços para que a população e 
os turistas tenham mais acesso as reservas
particulares do patrimônio natural - 
RPPN’s e as públicas da mesma natureza 
promovendo ações de turismo ambiental 
e patrimonial

Médio prazo
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito;
- SEMEC-CT;
- Secretarias de Turismo, Meio Ambiente e 
outras;
-Iniciativa privada (proprietários das RPPN’s);
- Instituições estaduais e nacionais de 
preservação do meio ambiente.

-A democratização do acesso, uso e 
produção de bens culturais e ambientais;
- Preservação através da maior 
divulgação e conhecimento das RPPN’s;
- Melhoria dos índices de turismo, cultura
e meio ambiente no município;
- Realização de passeios escolares às 
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mesmas relacionando-os as disciplinas 
regulares;
- Criação de roteiros turísticos.

Criação de um centro multiuso - cultural 
ambiental e turístico - na antiga estação 
ferroviária da Lagoa de Juturnaíba.

Médio prazo
(de três a seis anos)

- Gabinete do prefeito;
- SEMEC-CT;
- Secretarias de Turismo, Meio Ambiente e 
outras;
- Instituições estaduais e nacionais de 
preservação do patrimônio cultural, meio 
ambiente.

-Ampliação da oferta de atrativos 
culturais e turísticos; - Democratização 
do acesso, uso e produção de bens 
culturais e ambientais;
- Melhoria dos índices de turismo, cultura
e meio ambiente no município;
- Divulgação e pesquisas sobre a história 
e o desenvolvimento sociocultural 
municipal;
- Divulgação e pesquisa sobre a cultura e 
história indígena local.
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5.Expediente

Prefeitura Municipal de Silva Jardim

Gestão 2013-2016
Prefeito: Wanderson Gimenes Alexandre
Vice-prefeito: Sebastião da Silva Rocha

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia (SEMEC- CT) Secretária:
Cláudia Suely Pinheiro Cler Nunes
Subsecretária:

Divisão de Cultura:
Roseli Campos – diretora

GT de Elaboração do PMC

Flavio Aniceto – Dinamizador disponibilizado pelo Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Cultural dos Municípios – PADEC da Secretaria de Estado de Cultua do Rio de Janeiro –
SEC

Poder público:
Roseli Campos – Diretora da Divisão de Cultura

Sociedade Civil:

Leandro Amorim – Associação Dramática e Musical Honório Coelho
Tadzia de Oliva Maya - Escola da Mata Atlântica/Casa das Sementes Livres
Associação de Moradores de Aldeia Velha (AMAVE, gestão 2015-2017)

Secretaria de Estado da Cultura

Secretária de Estado da Cultura: Eva Doris Rosenthal

Coordenadora de Políticas Culturais: Cleisemery Campos da Costa

Gestão 2017-2020

Prefeito : Wanderson Gimenes Alexandre
Vice-prefeito: Maria Dalva

Comissão Organizadora das Pré- Conferências Municipal de Cultura
Poder Público

1) Ronalt Aguiar Santiago – SEMTIC
2) Taísa Magdalena – SEMTIC
3) Ana Paula de Amorim Santiago – CEMEC – CT
4) Carla Andrea Ferreira de Oliveira Mendonça– CEMEC – CT
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5) Leonarda Martins de Souza – SEMTHPS
Sociedade Civil

6) Leandro Moraes Amorim – Associação Musical e Dramática Honório Coelho
7) Mary Ferreira Lopes de Simone – Associarte – SJ
8) João Gabriel Alcântara – Feira Viva
9) Tadzia de Oliva Maya – Escola da Mata Atlântica e Amave
10) Bernardo Xavier – Feira Viva

Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Cultura

Poder Público
1) Ronalt Aguiar Santiago SEMTHPS e presidente da Comissão
2) Thais de Oliveira Costa Gabardo – SEMGAB
3) Paulo Eduardo de Amorim Santiago – Assessor  Especial – SEMGAB
4) Carla Andrea Ferreira de Oliveira Mendonça - SEMEC-CT
5) Elizete SEMTHPS

Sociedade Civil
6) Mary Ferreira Lopes de Simone – Associarte – SJ
7) Leandro Moraes Amorim – Associação Musical e Dramática Honório Coelho
8) Tadzia de Oliva Maya – Escola da Mata Atlântica e Amave
9) Bernardo Xavier dos Santos Santiago – Feira Viva
10) João Gabriel Valadão Alcântara – Feira Viva

Colaboradores

Revisão do Plano Municipal de Cultura
1) Luis Nicolau
2) Evaldo Nascimento
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